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DECRETO 1939, de 29 de Abril de 2025

Estabelece ponto facultativo no dia 02 de maio de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nos Órgãos e Entidades da 

Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional do Município, no dia 02 de 
maio de 2025, sexta-feira, excetuando-se aquelas atividades que sejam consideradas 
essenciais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de Abril de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1580/2025 - GP, de 29 de abril de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear PORFÍRIA AVELINO PIMENTA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 29 
de abril de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1581/2025 - GP, de 29 de abril de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear OZINETE DIAS DE MELO para o cargo de provimento em 

comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 29 
de abril de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 1938, de 29 de Abril de 2025

Abre Crédito Adicional Especial ao Orçamento do exercício 

de 2025 e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 

de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 

art. 8º, da Lei Nº 2.304, de 27 de dezembro de 2024,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Adicional Especial da 

importância de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão De Reais) na dotação constante do anexo 

I, deste Decreto.

Art. 2º Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito, na 

forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 43, §1.º inciso I, 

são provenientes do Superávit Financeiro, registrados no Balanço Patrimonial do 

exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de Abril de 2025.

204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Anexo I

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de Abril de 2025.

204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025

A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, mediante à SEMINFRA, por 
meio da Agente de Contratação e Equipe, conforme Portaria de nº 001 de 02 de janeiro 
de 2025-SEMLICCC-PMSGA/RN, CONSIDERANDO o art. 10, I, da Lei 69, de 30 de 
setembro de 2015; com base na Lei nº 14.133/2021;  Torna público, a quem interessar, 
que estará realizando Concorrência de forma Eletrônica nº 002/2025 – advindo do 
Proc. Admin. Nº 62681/2025, do tipo MENOR PREÇO - GLOBAL, no modo de disputa 
ABERTO-FECHADO, próximo dia 15/05/2025 às 09h:01m, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITARIO, EM OLHO DÁGUA DO 
CARRILHO, NO MUN. DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, referente ao 
Convênio nº960198/2024 – Operação 1.093.962-79, do Governo Federal - e de 
recursos municipais (OGM). O Edital e seus anexos encontram-se para serem 
baixados EXCLUSIVAMENTE em: PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS   
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/RN/Prefeitura-Municipal-de-
Sao-Goncalo-do-Amarante-1125/CPMP-2-2025-2025-384489 

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de abril de 2025.
MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA DE MORAIS 

Matrícula nº 0006
Agente De Contratação Do Município  

Portaria nº 001/25-SEMLICCC

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 403/2020

Processo n.º 1901310569
Pregão Presencial N.º 026/2019
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, inscrito no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.º 08.079.402/0001-35, sediado 
na Rua Alexandre Cavalcanti, s/n.º, Centro, São Gonçalo do Amarante
CONTRATANTE: Empresa SERVNEWS GESTÃO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.º 
01.112.970/0001-41, com sede na Av. Nascimento de Castro, 2024, Lagoa Nova – 
Natal/RN
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
contrato em referência por mais 03 (três) meses a contar da data de 06 de abril de 2025, 
ficando sua vigência até a data de 05 de julho de 2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste aditivo estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento Geral 
Municipal, na classificação: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21 - SEC. MUN. 
LICITACAO, CONTRATOS, COMPRAS E CONVENIOS; PROJETO/ATIVIDADE: 
2175 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRET DE LICITACAO, 
CONTRATOS, COMPRAS E CONVENIOS; ELEMENTO DE DESPESA: 339039 - 
Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica; FONTE DE RECURSOS: 1500 - Recursos não vinculados de 
Impostos
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditamento encontra embasamento legal no 
art.  57, II, § 2º da Lei nº 8.666/93 c/c a Cláusula 2.ª do Contrato Administrativo e na 
melhor forma do Direito Administrativo. 
RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas ficam ratificadas integralmente.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de abril de 2025
JOÃO BATISTA DE SOUZA JÚNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS, 
COMPRAS E CONVÊNIOS

CONTRATANTE
CLÁUDIO ROBERTO PEREIRA

SERVNEWS GESTÃO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA
CONTRATADA

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PARA CONCESSÃO DE PATROCÍNIO FINANCEIRO N.° 006/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, por intermédio 
da FUNDAÇÃO CULTURAL DONA MILITANA, torna público, para conhecimento dos 
interessados que fará a seleção de propostas, nas condições estabelecidas na 
modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO em conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/2021, e suas alterações posteriores, visando o APOIO AS QUADRILHAS 
JUNINAS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE. Este Edital entrará em vigor na data 
de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, e terá validade até os prazos legais previstos neste edital. Os 
interessados em participar desta seleção deverão procurar a Fundação Municipal de 
Cultura Dona Militana, no período 30 de abril de 2025 À 13 de maio de 2025, no horário 
de 08h as 16 horas, a fim de  receber editais e formulários, esclarecer dúvidas, etc.

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de abril de 2025.
José Gleydson Oliveira de Almeida

Presidente da FCDM

PORTARIA Nº 138/2025-SEMARH, de 29 de abril de 2025.

Instaura Processo Administrativo Disciplina - PAD, em 
desfavor de Servidor Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, notadamente aquelas 
deferidas pelo Item 10, inciso VIII, do Anexo – I, da Lei Complementar Municipal nº 
129/2025, de 28 de fevereiro de 2025

RESOLVE:    
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar (PAD) com a 

finalidade de apurar eventuais responsabilidades administrativas atribuídas a 
servidora ANA KARLA DE MORAIS SANTOS, matrícula nº 9.509, Cargo: Merendeira, 
relativas aos fatos descritos no Memorando Sistema 1Doc nº 1.637/2025, de 
27/01/2025 e em conformidade com as informações contidas no Despacho 
Administrativo 1Doc. Nº 7- 1.637/2025, examinar atos e fatos conexos que venham a 
surgir no decorrer da instrução processual.

Art. 2º O Processo Administrativo Disciplinar será conduzido pelos 
servidores designados abaixo, componentes da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar do Município, constituídos por intermédio da Portaria nº 948/2025 - GP, de 
21 de janeiro de 2025.

JOSE GOMES DA SILVA, matricula nº 329 – Presidente
ANA CARINA SOUZA ALVES, matrícula n° 6.138 – Membro
LAURIANA MARTINS DOS SANTOS, matricula nº 5.622 - Membro
FABIANA RICARDO SOUZA DO NASCIMENTO, matricula nº 9.185
Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 

dos trabalhos da referida Comissão, nos termos do artigo n° 131, da Lei Complementar 
n° 72, de 28 de junho de 1999, Lei do Estatuto do Servidor Público Municipal de São 
Gonçalo do Amarante.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante (RN), 29 de abril de 2025.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 
º 013/2025

PROCESSO/PMSGA/RN n.º 6406/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 003/2024
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, inscrito no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 08.079.402/0001-35, sediado na Rua Alexandre 
Cavalcanti, s/n. º, Centro, São Gonçalo do Amarante, 
CONTRATADA: Empresa CONCREENG LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídicas - CNPJ sob o número 15.804.769/0001-30, sito à Rua Av. Romualdo 
Galvão, 2109, Sala411 – Cond. Trade Center, Bairro: Lagoa Nova, Natal/RN 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
contrato por mais de 12 (doze) meses, a contar de 03 de abril de 2025 até o dia 03 de 
abril de 2026.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal na forma do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021, assim como no Contrato Administrativo, e na 
melhor forma do Direito Administrativo.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente termo aditivo 
correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do 
Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 10 - UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; 
PROJETO/ATIVIDADE: 1.088 – CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO 
E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICA.
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do 
contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
PUBLICAÇÃO: Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 
§3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de abril de 2025.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA 

SECRETÁRIO MUN. DE INFRAESTRUTURA
PREFEITURA MUNICIPAL-SGA/RN

 (Contratante)
CONCREENG LTDA

ISRAEL CALDAS JÚNIOR 
(Contratada)

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2025 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais elétricos e de manutenção 
em poços tubulares pertencentes ao SAAE/SGA. Considerando o resultado do 
procedimento de licitação em tela, configurado na ata que integra os autos deste 
certame; Considerando que após os lances e negociações diretas com a Pregoeira, foi 
conseguido valor de acordo com a prática do mercado; Considerando o que prevê o 
texto legal elencado no inciso IV, do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o presente procedimento em favor da (s) licitante (s): ALLUME SERVICOS 
E COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS – CNPJ: 43.081.244/0001-59; C.PEREIRA 
DIGIBYTE NEGÓCIOS ELETRÔNICOS E DIGITAIS | Tipo: ME – CNPJ: 
38.109.847/0001-81; EGA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA | Tipo: ME - CNPJ: 
50.889.102/0001-88; J. ALBERTO SOARES MACIEL LTDA | Tipo: ME - CNPJ: 
31.040.162/0001-87; R & R REPRESENTACOES DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
& ELETRICOS LTDA | Tipo: ME – CNPJ: 07.204.967/0001-34; SIMONI INDÚSTRIA 
GRAFICA LTDA | Tipo: ME – CNPJ: 37.652.289/0001-33; SOUL DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA | Tipo: ME – CNPJ: 
51.659.136/0001-49; TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA | Tipo: ME – 
CNPJ: 31.898.500/0001-16. Valor Total Registrado: R$ 304.973,16 (trezentos e quatro 
mil novecentos e setenta três Reais e dezesseis centavos).

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de abril de 2025. 
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2025
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais elétricos e de manutenção 
em poços tubulares pertencentes ao SAAE/SGA. Considerando os atos praticados 
pela Pregoeira do SAAE/SGA, conjuntamente com a Equipe de Apoio; Considerando o 
que prevê o texto legal elencado no inciso IV, do artigo 71 da Lei Federal nº 
14.133/2021, HOMOLOGO o procedimento em favor da (s) licitante (s): ALLUME 
SERVICOS E COMERCIO LTDA | Tipo: EPP/SS – CNPJ: 43.081.244/0001-59; 
C.PEREIRA DIGIBYTE NEGÓCIOS ELETRÔNICOS E DIGITAIS | Tipo: ME – CNPJ: 
38.109.847/0001-81; EGA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA | Tipo: ME - CNPJ: 
50.889.102/0001-88; J. ALBERTO SOARES MACIEL LTDA | Tipo: ME - CNPJ: 
31.040.162/0001-87; R & R REPRESENTACOES DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
& ELETRICOS LTDA | Tipo: ME – CNPJ: 07.204.967/0001-34; SIMONI INDÚSTRIA 
GRAFICA LTDA | Tipo: ME – CNPJ: 37.652.289/0001-33; SOUL DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA | Tipo: ME – CNPJ: 
51.659.136/0001-49; TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA | Tipo: ME – 
CNPJ: 31.898.500/0001-16. Valor Total Registrado: R$ 304.973,16 (trezentos e quatro 
mil novecentos e setenta três Reais e dezesseis centavos).

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de abril de 2025. 
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2025 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais hidráulicos para execução 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva das instalações do SAAE/SGA. 
Considerando o resultado do procedimento de licitação em tela, configurado na ata que 
integra os autos deste certame; Considerando que após os lances e negociações 
diretas com a Pregoeira, foi conseguido valor de acordo com a prática do mercado; 
Considerando o que prevê o texto legal elencado no inciso IV, do artigo 71 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO o presente procedimento em favor da (s) licitante 
(s): AQUAPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA | Tipo: ME 
– CNPJ: 56.392.728/0001-60; BHATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: 
EPP/SS – CNPJ: 82.150.483/0001-75; FR CONEXOES LTDA | Tipo: EPP/SS – CNPJ: 
46.945.369/0001-78; HIDROPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA | Tipo: 
Ltda/Eireli – CNPJ: 69.939.239/0001-28; M. M. G. COMERCIO DE MATERIAL DE 
CONSTRUCAO EIRELI | Tipo: EPP/SS – CNPJ: 07.534.344/0001-20; NELIA MARIA 
CYRINO LEAL INDUSTRIA DE MATERIAIS FUNDIDOS LTDA | Tipo: EPP/SS – CNPJ: 
11.109.083/0001-78; R & R REPRESENTACOES DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
& ELETRICOS LTDA | Tipo: ME – CNPJ: 07.204.967/0001-34; SSTB INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS PARA INSTALACOES PREDIAIS LTDA | Tipo: EPP/SS – 
CNPJ: 35.149.924/0001-39; TALENTOS D`ÁGUA REPRESENTAÇÃO PROJETOS 
ASSESSORIA LTDA | Tipo: EPP/SS – CNPJ: 24.419.445/0001-79; ZADYR FELIPE 
LTDA | Tipo: ME – CNPJ: 18.736.328/0001-36. Valor Total Registrado: R$ 1.325.689,06 
(Um milhão trezentos e vinte cinco mil seiscentos e oitenta e nove Reais e seis 
centavos).7

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de abril de 2025. 
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA 

PORTARIA Nº 09/2025 - SME

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei Municipal nº 1.201, de 12 

de janeiro de 2010, que autoriza a concessão de gratificação sobre o vencimento base 

de servidores efetivos que desempenhem atividades de assessoramento e apoio 

técnico, com jornada de quarenta horas semanais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder aos servidores abaixo relacionados, ocupantes de cargo 

efetivo da Secretaria Municipal de Educação, a gratificação de 30% (trinta por cento) 

sobre o vencimento base, nos termos do artigo 30 da Lei Municipal nº 1.201/2010.

Os servidores beneficiados deverão desempenhar suas atividades laborais em regime 

de quarenta horas semanais, prestando assessoramento e apoio técnico:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos até 31 de dezembro de 2026.

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de abril de 2025.

LUISA DE MARILAC DE CASTRO LEITE

Secretária Municipal da Educação.

Portaria nº 007 de 29 de abril de 2025.   

Convoca o Primeiro Suplente de Conselheiro Tutelar da 

Eleição Unificada de 01 de outubro de 2023, em razão da 

nulidade do Conselheiro Tutelares Titulares da Zona 

Administrativa 02, de São Gonçalo do Amarante/RN.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA (SEMTASC), por meio do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais, 

estabelecidas nos termos da Lei Municipal nº 1.197/2009;

RESOLVE:

Art. 1º Convocar CLAÚDIA MARIA VARELA DA SILVA MARINHO Eleita a 

Primeira Suplência do Conselho Tutelar na eleição de 01 de outubro de 2023, para 

assumir temporariamente o cargo de Conselheiro Tutelar, em razão das férias dos 

Conselheiros Tutelares da Zona Administrativa 02, durante o período concessivo de 

férias, com início no dia 05 de maio de 2025 e término no dia 07 de outubro de 2025.  

Art. 2º Com o compromisso de cumprir fielmente os deveres inerentes ao 

exercício das elevadas funções, bem como, defender os direitos das crianças e dos 

adolescentes de São Gonçalo do Amarante/RN, previsto no Estatuto da Criança e do 

Adolescente - ECA (lei Federal nº 8.069/90 de 13 de julho de 1990) e em observância a 

resolução nº 170 de 10 de dezembro de 2014.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 29 de abril de 2025.

Emília Caroline Maia de Medeiros Lucena

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

EXECUTIVO/EDUCAÇÃO

EXECUTIVO/ASSISTÊNCIA SOCIAL

SAAE/LICITAÇÃO
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2025
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de equipamentos, acessórios, peças de 
reposição e solução eletrolítica para o sistema de Desinfecção da Estação de 
Tratamento de Água - ETA do Sistema adutor Maxaranguape - São Gonçalo do 
Amarante/RN. Considerando os atos praticados pela Pregoeira do SAAE/SGA, 
conjuntamente com a Equipe de Apoio; Considerando o que prevê o texto legal 
elencado no inciso IV, do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, HOMOLOGO o 
procedimento em favor da (s) licitante (s): CLORANDO FABRICAÇÃO E COMÉRCIO 
DE VÁLVULAS PARA SANEAMENTO LTDA – ME | Tipo: ME – CNPJ: 
09.426.622/0001-50; WU COMERCIO & SERVICOS LTDA | Tipo: ME – CNPJ: 
58.077.235/0001-61. Valor Total Registrado: R$ 83.862,60 (oitenta e três mil oitocentos 
e sessenta dois Reais e sessenta centavos).

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de abril de 2025. 
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE torna público, nos termos do art. 75 da 
Lei nº 14.133/2021, o Termo de dispensa eletrônica, referente ao PROCESSO Nº 
250009-2 - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2025. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na limpeza dos Poços de sucção do sistema de esgotamento sanitário 
do SAAE/SGA, conforme condições, quantidades e especificações estabelecidas no 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos. Justificativa: Os itens adjudicados neste 
termo foram fracassados em sessão de disputa eletrônica, pelos motivos descritos em 
ata inserida nos autos. A seleção dos fornecedores foi escolhida com base no 
estabelecido no Art. 22 da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 67, DE 8 DE 
JULHO DE 2021 (Atualizada) e, o menor valor da pesquisa mercadológica atendeu a 
todas as exigências legais. Foi declarada vencedora a empresa: IMUNIZADORA 
POTYGUAR E SERVICOS LTDA. – CNPJ: 32.873.455/0001-08; Valor Total 
adjudicado: R$ 33.000,00 (trinta e três mil Reais). A Documentação referente à 
Dispensa Eletrônica supracitada encontra-se disponível através dos sites: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.saae.saogoncalo.rn.gov.br/ e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (pncp.gov.br). 

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de abril de 2025.
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE torna público, nos termos do §1º do art. 
54 da Lei nº 14.133/2021, o aviso de licitação referente ao PROCESSO Nº 250010-1 – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025. Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI), conforme condições, 
quantidades e especificações estabelecidas no Edital e seus anexos. As propostas 
deverão ser cadastradas no sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras 
Públicas, através do endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, a 
partir do dia 05/05/2025. A sessão pública deste Processo Licitatório será realizada no 
dia 15/05/2025 às 09h01min. O Edital e seus anexos contendo todas as informações do 
certame estarão disponíveis através dos sites: www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.saae.saogoncalo.rn.gov.br/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(pncp.gov.br). Informações e esclarecimentos, através do Portal de Compras Públicas 
ou pelo e-mail: licitacao.saaesga@gmail.com. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de abril de 2025.
Lucione Moura Soares

Agente de Contratação - Suplente

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2025
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais hidráulicos para execução 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva das instalações do SAAE/SGA. 
Considerando os atos praticados pela Pregoeira do SAAE/SGA, conjuntamente com a 
Equipe de Apoio; Considerando o que prevê o texto legal elencado no inciso IV, do 
artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, HOMOLOGO o procedimento em favor da (s) 
licitante (s): AQUAPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA | 
Tipo: ME – CNPJ: 56.392.728/0001-60; BHATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA | 
Tipo: EPP/SS – CNPJ: 82.150.483/0001-75; FR CONEXOES LTDA | Tipo: EPP/SS – 
CNPJ: 46.945.369/0001-78; HIDROPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA | Tipo: 
Ltda/Eireli – CNPJ: 69.939.239/0001-28; M. M. G. COMERCIO DE MATERIAL DE 
CONSTRUCAO EIRELI | Tipo: EPP/SS – CNPJ: 07.534.344/0001-20; NELIA MARIA 
CYRINO LEAL INDUSTRIA DE MATERIAIS FUNDIDOS LTDA | Tipo: EPP/SS – CNPJ: 
11.109.083/0001-78; R & R REPRESENTACOES DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
& ELETRICOS LTDA | Tipo: ME – CNPJ: 07.204.967/0001-34; SSTB INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS PARA INSTALACOES PREDIAIS LTDA | Tipo: EPP/SS – 
CNPJ: 35.149.924/0001-39; TALENTOS D`ÁGUA REPRESENTAÇÃO PROJETOS 
ASSESSORIA LTDA | Tipo: EPP/SS – CNPJ: 24.419.445/0001-79; ZADYR FELIPE 
LTDA | Tipo: ME – CNPJ: 18.736.328/0001-36. Valor Total Registrado: R$ 1.325.689,06 
(Um milhão trezentos e vinte cinco mil seiscentos e oitenta e nove Reais e seis 
centavos).

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de abril de 2025. 
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2025 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de conjuntos motobomba centrífugas, 
submersas, submersíveis e de uso em elevatórias de esgoto para serem utilizadas nas 
unidades de operação do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do município de 
São Gonçalo do Amarante/RN. Considerando o resultado do procedimento de licitação 
em tela, configurado na ata que integra os autos deste certame; Considerando que 
após os lances e negociações diretas com a Pregoeira, foi conseguido valor de acordo 
com a prática do mercado; Considerando o que prevê o texto legal elencado no inciso 
IV, do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO o presente procedimento em 
favor da (s) licitante (s): AF HIDROELETRIC LTDA | Tipo: EPP/SS – CNPJ: 
24.096.426/0001-59; B. D. ENERGIA LTDA | Tipo: EPP/SS – CNPJ: 40.765.455/0003-
84; LOC NORDESTE COMERCIO E SERVICO EIRELI | Tipo: ME – CNPJ: 
39.681.057/0001-39; POTISAN LTDA | Tipo: ME - CNPJ: 39.490.386/0001-00. Valor 
Total Registrado: R$ 1.244.995,75 (Um milhão duzentos e quarenta quatro mil 
novecentos e noventa cinco Reais e setenta cinco centavos).

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de abril de 2025. 
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2025
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de conjuntos motobomba centrífugas, 
submersas, submersíveis e de uso em elevatórias de esgoto para serem utilizadas nas 
unidades de operação do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do município de 
São Gonçalo do Amarante/RN. Considerando os atos praticados pela Pregoeira do 
SAAE/SGA, conjuntamente com a Equipe de Apoio; Considerando o que prevê o texto 
legal elencado no inciso IV, do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, HOMOLOGO o 
procedimento em favor da (s) licitante (s): AF HIDROELETRIC LTDA | Tipo: EPP/SS – 
CNPJ: 24.096.426/0001-59; B. D. ENERGIA LTDA | Tipo: EPP/SS – CNPJ: 
40.765.455/0003-84; LOC NORDESTE COMERCIO E SERVICO EIRELI | Tipo: ME – 
CNPJ: 39.681.057/0001-39; POTISAN LTDA | Tipo: ME - CNPJ: 39.490.386/0001-00. 
Valor Total Registrado: R$ 1.244.995,75 (Um milhão duzentos e quarenta quatro mil 
novecentos e noventa cinco Reais e setenta cinco centavos).

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de abril de 2025. 
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2025 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de equipamentos, acessórios, peças de 
reposição e solução eletrolítica para o sistema de Desinfecção da Estação de 
Tratamento de Água - ETA do Sistema adutor Maxaranguape - São Gonçalo do 
Amarante/RN. Considerando o resultado do procedimento de licitação em tela, 
configurado na ata que integra os autos deste certame; Considerando que após os 
lances e negociações diretas com a Pregoeira, foi conseguido valor de acordo com a 
prática do mercado; Considerando o que prevê o texto legal elencado no inciso IV, do 
artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO o presente procedimento em favor 
da (s) licitante (s): CLORANDO FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE VÁLVULAS PARA 
SANEAMENTO LTDA – ME | Tipo: ME – CNPJ: 09.426.622/0001-50; WU COMERCIO 
& SERVICOS LTDA | Tipo: ME – CNPJ: 58.077.235/0001-61. Valor Total Registrado: 
R$ 83.862,60 (oitenta e três mil oitocentos e sessenta dois Reais e sessenta centavos).

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de abril de 2025. 
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA 
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EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 01, DE 16 DE ABRIL DE 2025.

MODIFICA O INCISO I DO § 2º DO ART. 128 DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, promulga 
a seguinte Emenda:
Art. 1º A Lei Orgânica do Município de São Gonçalo do Amarante/RN passa a vigorar 
com as seguintes alterações:
"Art. 128........................................................................................................................
I – quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e licitação nos seguintes 
casos: (NR) 
a) ..................................................................................................................................
§ 2º A licitação prevista no inciso I poderá ser dispensada nos seguintes casos: 
I – quando, por lei, o bem objeto da doação for destinado a concessionária de serviço 
público, a entidades assistenciais ou quando houver relevante interesse público 
devidamente justificado; 
II – quando o imóvel estiver localizado em polos empresariais instituídos por lei 
municipal que autorize a doação com encargos e dispense a necessidade de licitação, 
desde que destinado a empresas que pretendam se instalar na localidade com a 
adoção de critérios estabelecidos em programa de incentivo econômico municipal, 
devendo ser comprovado o interesse público no respectivo processo de dispensa de 
licitação." (NR)
Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
 

São Gonçalo do Amarante em 16 de abril de 2025.

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOLEGISLATIVO


